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Tenho problemas sérios de saúde, estou sem conseguir 
trabalhar e meu pedido de auxílio por incapacidade 
foi negado pelo INSS, mesmo com laudos, exames e 
receitas médicas. Estou sem renda e sem condições 
de me manter. O que posso fazer para recorrer e 
aumentar minhas chances de conseguir o benefício?
(Abner Silva, Cascadura).

A 
advogada Sarita Lo-
pes explica que o pri-
meiro passo, após a 
negativa do benefí-

cio, é verificar no Meu INSS o 
motivo do indeferimento, por 
meio da carta de decisão. “Em 
muitos casos, a negativa ocor-
re por entenderem que não 
há incapacidade no momen-
to, por falta de qualidade de 
segurado — quando a pessoa 
fica um período sem contri-
buir — ou por documentação 
insuficiente”, esclarece.

A recomendação é apresen-
tar laudos e exames recentes, 
de preferência emitidos nos 
últimos três meses.

Segundo a especialista, o 
relatório médico deve relacio-
nar essas limitações à ativida-
de profissional exercida, além 
de estar assinado e carimbado 
com número do CRM. Tam-
bém é importante levar toda a 
documentação original no dia 
da perícia médica.

Depois disso, o segurado 
pode apresentar recurso ad-
ministrativo pelo Meu INSS, 
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em regra no prazo de 30 
dias. Se estiver sem renda 
e em situação de vulnera-
bilidade, ainda é possível 
verificar os requisitos para 
o BPC/LOAS.

Agir rapidamente após a 
negativa costuma fazer di-
ferença, já que atrasos po-
dem dificultar a produção 
de provas e prolongar o pe-
ríodo sem renda do segura-
do, salienta o advogado Áti-
la Nunes do serviço www.
reclamaradianta.com br. 
O atendimento é gratuito 
pelo e-mail jurídico@recla-
maradianta.com.br ou pelo 
WhatsApp (21) 993289328.

Observatório da 
Fome é criado
Nova medida ainda será regulamentada, 
com definições da estrutura, da 
composição e do funcionamento
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Lei foi sancionada pelo governador em exercício, Ricardo Couto

O 
governador em exer-
cício do Rio, desem-
bargador Ricardo 
Couto, sancionou a 

Lei 11.179/26, que cria o ‘Ob-
servatório da Fome Herbert de 
Souza’. A iniciativa, publicada 
no Diário Oficial ontem, tem 
como objetivo financiar políti-
cas públicas voltadas ao com-
bate da insegurança alimentar 
e à pobreza extrema.

O Governo ainda não defi-
niu como o Observatório vai 
funcionar na prática. A medi-
da será regulamentada com 
definições da estrutura, com-
posição e do funcionamento 
do projeto, responsável por 
coletar, armazenar, analisar e 
produzir dados sobre a fome. 
Além disso, deverá promover 
a articulação entre diferentes 
esferas do poder público e a 
sociedade.

Também será publicado, 
anualmente, um relatório 
sobre a situação da fome no 
estado, com sugestões de po-

líticas que possam contribuir 
para o seu enfrentamento. 
Os órgãos públicos de todos 
os Poderes e concessionárias 
poderão notificar os casos re-
lacionados à fome.

As informações coletadas 
serão processadas pela inicia-
tiva e utilizadas para orientar 
decisões estratégicas. Para 
custear as ações, poderão ser 
utilizados recursos de con-
vênios, contratos ou acordos 
firmados com entidades pú-
blicas ou privadas, além de 
fundos estaduais.

De autoria da deputada es-
tadual Renata Souza (PSOL), o 
projeto foi inspirado na histó-
ria e obra do sociólogo Her-
bert de Souza, Betinho. Ati-
vista dos Direitos Humanos e 
fundador do Ibase (Instituto 
Brasileiro de Análises Sociais 
e Econômicas), ele liderou a 
Ação da Cidadania contra a 
fome na década de 1990, imor-
talizando o lema ‘Quem tem 
fome tem pressa’.
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